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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
EDITAL N.º 13/2010 

 

ANTÓNIO RAMOS PRETO, Presidente da Assembleia Municipal da Amadora, FAZ SABER QUE: 

Nos termos do n.º 1 do Artigo 49.º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, republicada em anexo à Lei n.º 5-A/2002, 

de 11 de Janeiro, convoca a Assembleia Municipal da Amadora para a Sessão Ordinária de Setembro de 2010, a 

realizar no próximo dia 30 de Setembro de 2010, pelas 19,30 horas, no Auditório Municipal dos Paços do 

Concelho. 

Para constar e devidos efeitos se publica este Edital e outros de igual teor nos locais habituais. 

Amadora, 15 de Setembro de 2010 

 

O Presidente 

António Ramos Preto 

 

EDITAL N.º 15/2010 

 

ANTÓNIO RAMOS PRETO, Presidente da Assembleia Municipal da Amadora, FAZ SABER QUE: 

Nos termos do n.º 1 do Artigo 50.º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, convoca a 

Assembleia Municipal da Amadora para a 2.ª Sessão Extraordinária de 2010, a realizar no próximo dia 11 de 

Novembro de 2010, pelas 19,30 horas, no Auditório Municipal dos Paços do Concelho. 

Para constar e devidos efeitos se publica este Edital e outros de igual teor nos locais habituais. 

Amadora, 26 de Outubro de 2010 

 

O Presidente 

António Ramos Preto 

 

EDITAL N.º 16/2010 

 

ANTÓNIO RAMOS PRETO, Presidente da Assembleia Municipal da Amadora, nos termos do n.º 1 do Artigo 

91.º da Lei 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, faz saber que a Assembleia Municipal da Amadora 

na sua 2.ª Sessão Extraordinária de 2010, realizada em 11 de Novembro de 2010, deliberou: 

1 – Aprovar, nos termos e ao abrigo da alínea f) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 

sua actual redacção, e do Artigo 112.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, da proposta da C.M.A. 

relativa a “Lançamento do Imposto Municipal sobre Imóveis para o Ano 2011 (Proposta n.º 388/2010)”. 

 

Deliberação tomada por maioria. 
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2 – Aprovar, nos termos da alínea f) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 

redacção, e do n.º 1 do Artigo 14.º da Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro, na sua actual redacção, da proposta da 

C.M.A. relativa a “Lançamento da Derrama para o Ano 2011 (Proposta n.º 389/2010)”.  

 

Deliberação tomada por maioria. 

 

3 – Aprovar, nos termos da alínea h) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 

redacção, da proposta da C.M.A. relativa a “Participação do Município no IRS (Proposta n.º 390/2010)”. 

 

Deliberação tomada por maioria. 

 

4 – Aprovar, nos termos do n.º 6 do Artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, da proposta da C.M.A. 

relativa a “Grandes Opções do Plano (Plano Plurianual de Investimentos e Plano de Actividades 

Municipais) e Orçamento Ordinário de 2010 – Anos Seguintes – 12.ª Modificação (Proposta n.º 

354/2010)”. 

 

Deliberação tomada por maioria. 

 

5 – Aprovar, nos termos da alínea h) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual 

redacção, conjugado com o n.º 2 do Artigo 12.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro, na sua actual redacção, da 

proposta da C.M.A. relativa a “Federação das Associações de Pais do Concelho da Amadora – Isenção de 

Pagamento de Taxas pela Utilização dos Recreios da Amadora (Proposta n.º  351/2010)”. 

 

Deliberação tomada por unanimidade. 

Amadora, 12 de Novembro de 2010 

 

O Presidente 

António Ramos Preto 

 

2.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2010 

ORDEM DO DIA 

Nos termos da alínea c) n.º 1 do Artigo 46.º-A da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 

n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Mesa da Assembleia Municipal da Amadora, reunida em 5 de Novembro, 

elaborou, para a 2.ª Sessão Extraordinária de 2010, a realizar no próximo dia 11 de Novembro, pelas 19,30 horas, 

no Auditório Municipal dos Paços do Concelho, a seguinte Ordem do Dia: 

1. Apreciação e votação, nos termos e ao abrigo da alínea f) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 

de Setembro, na sua actual redacção, e do Artigo 112.º do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, da 

proposta da C.M.A. relativa a “Lançamento do Imposto Municipal Sobre Imóveis para o Ano 2011 

(Proposta n.º 388/2010)”; 

2. Apreciação e votação, nos termos da alínea f) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, na sua actual redacção, e do n.º 1 do Artigo 14.º da Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro, na sua actual 
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redacção, da proposta da C.M.A. relativa a “Lançamento da Derrama para o Ano 2011 (Proposta n.º 

389/2010)”; 

3. Apreciação e votação, nos termos da alínea h) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, na sua actual redacção, da proposta da C.M.A. relativa a “Participação do Município no IRS 

(Proposta n.º 390/2010)”; 

4. Apreciação e votação, nos termos do n.º 6 do Artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, da 

proposta da C.M.A. relativa a “Grandes Opções do Plano (Plano Plurianual de Investimentos e Plano de 

Actividades Municipais) e Orçamento Ordinário de 2010 – Anos Seguintes – 12.ª Modificação (Proposta 

n.º 354/2010)”; 

5. Apreciação e votação, nos termos da alínea h) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, na sua actual redacção, conjugada com o n.º 2 do Artigo 12.º da Lei n.º 2/2007, de 15 Janeiro, na sua 

actual redacção, da proposta da C.M.A. relativa a “Federação das Associações de Pais do Concelho da 

Amadora – Isenção de Pagamento de Taxas pela Utilização dos Recreios da Amadora (Proposta n.º 

351/2010)”; 

6. Apreciação e votação, nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 87.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, na sua actual redacção, da “Proposta de Realização de Iniciativas no âmbito da Comissão 

Eventual de Acompanhamento da Construção da CRIL”; 

7. Apreciação e votação, nos termos da alínea b) do n.º 1 do Artigo 87.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

Setembro, na sua actual redacção, da proposta “Voto de Congratulação pelo 25 de Novembro de 1975”. 

Nota: Seguem em anexo, para aprovação as Actas n.ºs 7/2007, 2/2009, 4/2009 e 3/2010. 

Amadora, 05 de Novembro de 2010 

O Presidente 

António Ramos Preto 

 

CÂMARA MUNICIPAL  
 

REUNIÃO DE 03 DE NOVEMBRO DE 2010 

 

INFORMAÇÕES 

 O Presidente deu conhecimento à Câmara da seguinte informação: 

 

. Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 52.423.934,47 €. 

 

DELIBERAÇÕES 

PROJECTO-PILOTO MEDIADORES MUNICIPAIS – CONTINUIDADE DO PROJECTO. 

Aprovada, por unanimidade, 

1. A transferência de verba no montante total de 607,74 €, para a Associação Partilha – Associação de 

Moradores do Bairro do Zambujal, no âmbito do Projecto Piloto Mediadores Municipais de Acidi – 

Comparticipação no vencimento do Medidor Municipal – as restantes 5 Tranches verão descentralizadas nos 

meses de Dezembro de 2010, Fevereiro, Abril, Junho e Agosto de 2011. 
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2. Ratificar o aditamento ao protocolo de Cooperação celebrado entre o Alto Comissariado para a Imigração 

e Diálogo Intercultural, I.P., A Associação de Moradores do Bairro do Zambujal “A Partilha” e a Câmara 

Municipal da Amadora. 

 

JOGOS JUVENIS ESCOLARES 2009/2010 – APOIO FINANCEIRO ÀS ESCOLAS. 

Aprovada, por unanimidade, 

A transferência de verba, no montante total de 17.989,08, para aquisição de material didáctico e equipamentos 

desportivos, às Escolas do 2.º e 3.º Ciclo, Secundárias e Privada do Município, as quais participaram e organizaram 

a 24.ª Edição dos Jogos Juvenis Escolares da Amadora, conforme quadro constante da informação n.º 638/E, de 

22.10.2010, do DEDS/DIE. 

 
 

ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – VIATURA 41-21-AP. 

Aprovada, por unanimidade, 

O Abate ao Património Móvel Municipal, da Viatura Renault com a Matrícula 41-21-AP, nos termos constantes 

na informação n.º 612, de 27.11.2009, do DOM/DEM e 131956, de 19.04.2010, do DF/GGP. 

 

ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – VIATURA QP-50-31. 

Aprovada, por unanimidade, 

O Abate ao Património Móvel Municipal, da Viatura Volvo com a Matrícula QP-50-31, nos termos constantes na 

informação n.º 611, de 27.11.2009, do DOM/DEM e 131894, de 19.04.2010, do DF/GGP. 

 

ABATE AO PATRIMÓNIO MÓVEL MUNICIPAL – EQUIPAMENTO INFORMÁTICO. 

Aprovada, por unanimidade, 

O Abate Municipal, do Equipamento Informático constante na informação n.º 88, de 25.08.2010, do DMTIC. 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREITADA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 2010/2011/2012 – 

ZONA NORTE – PROC. 26/2010 - ADJUDICAÇÃO E NOMEAÇÃO DO COORDENADOR DE 

SEGURANÇA. 

Aprovada, por unanimidade, 
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1. O conteúdo do Relatório Final nos seus exactos termos, adjudicando o Concurso Público para a 

empreitada de “Sinalização Horizontal 2010/2011/2012 – Zona Norte”, à empresa “Trafiurbe – Sinalização, 

Construção e Engenharia, S.A., pelo valor de 169.000,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 

2. Que em caso de ocorrência de algumas situações de caducidade de adjudicação previstas no Código dos 

Contratos Públicos, a adjudicação se processe à proposta ordenada em lugar subsequente(s), nos termos e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 86.º, artigo 87.º, n.º 2 do artigo 91.º, n.º 2 do artigo 93.º e n.º 2 do artigo 105.º, todos 

daquele diploma legal; 

3. Nomear o Sr. Dr. Carlos Costa coordenador de segurança em obra, para analisar a adequabilidade da ficha 

de procedimentos de segurança a elaborar pela entidade executante. 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA EMPREITADA DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 2010/2011/2012 – 

ZONA SUL – PROC. 36/2010 - ADJUDICAÇÃO E NOMEAÇÃO DO COORDENADOR DE 

SEGURANÇA. 

Aprovada, por unanimidade, 

1. O conteúdo do Relatório Final nos seus exactos termos, adjudicando o Concurso Público para a 

empreitada de “Sinalização Horizontal 2010/2011/2012 – Zona Sul”, à empresa “Trafiurbe – Sinalização, 

Construção e Engenharia, S.A., pelo valor de 169.000,00 €, acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 

2. Que em caso de ocorrência de algumas situações de caducidade de adjudicação previstas no Código dos 

Contratos Públicos, a adjudicação se processe à proposta ordenada em lugar subsequente(s), nos termos e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 86.º, artigo 87.º, n.º 2 do artigo 91.º, n.º 2 do artigo 93.º e n.º 2 do artigo 105.º, todos 

daquele diploma legal; 

3. Nomear o Sr. Dr. Carlos Costa coordenador de segurança em obra, para analisar a adequabilidade da ficha 

de procedimentos de segurança a elaborar pela entidade executante. 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA “EXECUÇÃO/BENEFICIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM DIVERSOS ARRUAMENTOS - ZONA NORTE DO CONCELHO - PARA 2010 A 

2013” (PROC. N.º 19/10) – ADJUDICAÇÃO E NOMEAÇÃO DO COORDENADOR DE 

SEGURANÇA. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. O conteúdo do Relatório Final nos seus exactos termos, adjudicando o Concurso Público para a 

empreitada de “Execução Beneficiação da Rede de Iluminação Pública em Diversos Arruamentos – Zona Norte – 

2010 a 2013”, à empresa “C.M.E. – Construção e Manutenção Electromecânica, S.A.”, pelo valor de 219.949,01 €, 

acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 

2. Que em caso de ocorrência de algumas situações de caducidade de adjudicação previstas no Código dos 

Contratos Públicos, a adjudicação se processe à proposta ordenada em lugar subsequente(s), nos termos e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 86.º, artigo 87.º, n.º 2 do artigo 91.º, n.º 2 do artigo 93.º e n.º 2 do artigo 105.º, todos 

daquele diploma legal; 

3. Nomear o Sr. Dr. Carlos Costa coordenador de segurança em obra, no âmbito do presente concurso 

público. 

 



 6

CONCURSO PÚBLICO PARA “EXECUÇÃO/BENEFICIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA EM DIVERSOS ARRUAMENTOS - ZONA SUL DO CONCELHO - PARA 2010 A 2013” 

(PROC. N.º 20/10) – ADJUDICAÇÃO E NOMEAÇÃO DO COORDENADOR DE SEGURANÇA. 

Aprovada, por unanimidade. 

1. O conteúdo do Relatório Final nos seus exactos termos, adjudicando o Concurso Público para a 

empreitada de “Execução Beneficiação da Rede de Iluminação Pública em Diversos Arruamentos – Zona Sul – 

2010 a 2013”, à empresa “C.M.E. – Construção e Manutenção Electromecânica, S.A.”, pelo valor de 229.542,94 €, 

acrescidos de IVA à taxa legal em vigor; 

2. Que em caso de ocorrência de algumas situações de caducidade de adjudicação previstas no Código dos 

Contratos Públicos, a adjudicação se processe à proposta ordenada em lugar subsequente(s), nos termos e ao 

abrigo do n.º 3 do artigo 86.º, artigo 87.º, n.º 2 do artigo 91.º, n.º 2 do artigo 93.º e n.º 2 do artigo 105.º, todos 

daquele diploma legal; 

3. Nomear o Sr. Dr. Carlos Costa coordenador de segurança em obra, no âmbito do presente concurso 

público. 

 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA ADMISSÃO EM REGIME DE 

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO DE UM TÉCNICO SUPERIOR 

NA ÁREA DE ENGENHARIA MECÂNICA. 

Aprovada, por unanimidade, 

A abertura de procedimento concursal para recrutamento nos seguintes termos: 

Carreira/Categoria: Técnico Superior 

Área de formação: Licenciatura em Engenharia Mecânica 

Modalidade de contrato: Contrato por tempo indeterminado 

Número de postos de trabalho a ocupar: 1 

Departamento/Divisão/Serviço: Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos/Divisão de Equipamentos 

Mecânicos 

Validade do procedimento concursal: 18 meses 

Caracterização de cada posto de trabalho a ocupar de acordo com o mapa de pessoal: Equipamentos 

mecânicos 

Que ao abrigo do disposto no n.º 3, do artigo 10.º, da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, compete ao órgão 

executivo, a autorização para o eventual recurso ao recrutamento excepcional, caso se verifiquem os requisitos 

cumulativos enunciados no n.º 2 do mesmo artigo, a saber: 

• Constatada a existência do relevante interesse público, no recrutamento, ponderada a carência de recursos 

humanos no sector de actividade a que se destina o mesmo, bem como a evolução global dos recursos 

humanos no município, para satisfação das necessidades dos serviços para o exercício das actividades 

advenientes das suas competências; 

• Perante a impossibilidade de ocupação do(s) posto(s) de trabalho objecto de recrutamento por candidatos 

com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, nos termos previstos nos n.ºs 1 a 5, 

do artigo 6.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro; 

Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência que devem presidir a actividade municipal, que seja, 

desde já, autorizado o recurso ao recrutamento excepcional destinado a candidatos que não possuam 
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uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente constituída, perante a 

verificação das condições legalmente exigidas para o efeito. 

 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA ADMISSÃO EM REGIME DE 

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO DE UM ASSISTENTE 

OPERACIONAL. 

Aprovada, por unanimidade, 

A abertura de procedimento concursal para recrutamento nos seguintes termos: 

Carreira/Categoria: Assistente Operacional 

Área de formação: Escolaridade obrigatória 

Modalidade de contrato: Contrato por tempo indeterminado 

Número de postos de trabalho a ocupar: 1 

Departamento/Divisão/Serviço: Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos/Divisão de Equipamentos 

Mecânicos 

Validade do procedimento concursal: 18 meses 

Caracterização de cada posto de trabalho a ocupar de acordo com o mapa de pessoal: Condução de 

máquinas pesadas e veículos especiais 

Que ao abrigo do disposto no n.º 3, do artigo 10.º, da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, compete ao órgão 

executivo, a autorização para o eventual recursos ao recrutamento excepcional, caso se verifiquem os requisitos 

cumulativos enunciados no n.º 2 do mesmo artigo, a saber: 

• Constatada a existência do relevante interesse público, no recrutamento, ponderada a carência de recursos 

humanos no sector de actividade a que se destina o mesmo, bem como a evolução global dos recursos 

humanos no município, para satisfação das necessidades dos serviços para o exercício das actividades 

advenientes das suas competências; 

• Perante a impossibilidade de ocupação do(s) posto(s) de trabalho objecto de recrutamento por candidatos 

com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, nos termos previstos nos n.ºs 1 a 5, 

do artigo 6.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro; 

Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência que devem presidir a actividade municipal, que seja, 

desde já, autorizado o recurso ao recrutamento excepcional destinado a candidatos que não possuam 

uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente constituída, perante a 

verificação das condições legalmente exigidas para o efeito. 

 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA ADMISSÃO EM REGIME DE 

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO DE UM ASSISTENTE 

OPERACIONAL. 

Aprovada, por unanimidade, 

A abertura de procedimento concursal para recrutamento nos seguintes termos: 

Carreira/Categoria: Assistente Operacional 

Área de formação: Escolaridade obrigatória 

Modalidade de contrato: Contrato por tempo indeterminado 

Número de postos de trabalho a ocupar: 1 
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Departamento/Divisão/Serviço: Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos/Divisão de Equipamentos 

Mecânicos 

Validade do procedimento concursal: 18 meses 

Caracterização de cada posto de trabalho a ocupar de acordo com o mapa de pessoal: Lavagem de viaturas 

Que ao abrigo do disposto no n.º 3, do artigo 10.º, da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, compete ao órgão 

executivo, a autorização para o eventual recurso ao recrutamento excepcional, caso se verifiquem os requisitos 

cumulativos enunciados no n.º 2 do mesmo artigo, a saber: 

• Constatada a existência do relevante interesse público, no recrutamento, ponderada a carência de recursos 

humanos no sector de actividade a que se destina o mesmo, bem como a evolução global dos recursos 

humanos no município, para satisfação das necessidades dos serviços para o exercício das actividades 

advenientes das suas competências; 

• Perante a impossibilidade de ocupação do(s) posto(s) de trabalho objecto de recrutamento por candidatos 

com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, nos termos previstos nos n.ºs 1 a 5, 

do artigo 6.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro; 

Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência que devem presidir a actividade municipal, que seja, 

desde já, autorizado o recurso ao recrutamento excepcional destinado a candidatos que não possuam 

uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente constituída, perante a 

verificação das condições legalmente exigidas para o efeito. 

 

ABERTURA DE PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA ADMISSÃO EM REGIME DE 

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO INDETERMINADO DE UM ASSISTENTE 

OPERACIONAL. 

Aprovada, por unanimidade, 

A abertura de procedimento concursal para recrutamento nos seguintes termos: 

Carreira/Categoria: Assistente Operacional 

Área de formação: Escolaridade obrigatória 

Modalidade de contrato: Contrato por tempo indeterminado 

Número de postos de trabalho a ocupar: 1 

Departamento/Divisão/Serviço: Departamento de Ambiente e Serviços Urbanos/Divisão de Equipamentos 

Mecânicos 

Validade do procedimento concursal: 18 meses 

Caracterização de cada posto de trabalho a ocupar de acordo com o mapa de pessoal: Bate-chapas 

Que ao abrigo do disposto no n.º 3, do artigo 10.º, da Lei n.º 12-A/2010, de 30 de Junho, compete ao órgão 

executivo, a autorização para o eventual recursos ao recrutamento excepcional, caso se verifiquem os requisitos 

cumulativos enunciados no n.º 2 do mesmo artigo, a saber: 

• Constatada a existência do relevante interesse público, no recrutamento, ponderada a carência de recursos 

humanos no sector de actividade a que se destina o mesmo, bem como a evolução global dos recursos 

humanos no município, para satisfação das necessidades dos serviços para o exercício das actividades 

advenientes das suas competências; 
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• Perante a impossibilidade de ocupação do(s) posto(s) de trabalho objecto de recrutamento por candidatos 

com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, nos termos previstos nos n.ºs 1 a 5, 

do artigo 6.º, da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro; 

Tendo em conta os princípios da racionalização e eficiência que devem presidir a actividade municipal, que seja, 

desde já, autorizado o recurso ao recrutamento excepcional destinado a candidatos que não possuam 

uma relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente constituída, perante a 

verificação das condições legalmente exigidas para o efeito. 

 

CONTRATO DE CEDÊNCIA DE EXPOSIÇÕES DO ACERVO DE OBRAS DE ARTE DO 

CENTRO DE ARTE CONTEMPORÂNEA PARA AS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DA AMADORA. 

Aprovada, por unanimidade, 

A minuta de Cedência de Exposições do Acervo de Arte do Centro de Arte Contemporânea (CAC) a celebrar 

com as escolas do Município da Amadora, no âmbito da promoção das artes plásticas. 

 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 05 DE NOVEMBRO DE 2010 

 

DELIBERAÇÕES 

LANÇAMENTO DO IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS PARA O ANO 2011. 

Aprovada, por maioria, 

1. Fixar, para o ano de 2011, as seguintes taxas do Imposto Municipal sobre Imóveis: 

a) Prédios urbanos não arrendados e não transmitidos, contemplados na alínea b) do n.º 1 do artigo 

112.º do CIMI – 0.68%. 

b) Para os prédios urbanos (avaliados nos termos do CIMI) considerados na alínea c) do n.º 1 do artigo 

112.º do respectivo código – 0.38% 

2. Aplicar, no ano de 2011, Majorações e Minorações às seguintes áreas habitacionais: 

Av. D. João V – Freguesia da Damaia 

Av. D. José I – Freguesia da Reboleira 

Buraca Velha – Freguesia da Buraca 

Mina Sudeste – Freguesia da Mina 

Parque Aventura – Bosque – Freguesia da Falagueira 

Venteira Centro – Freguesia da Venteira 

e nos seguintes termos: 

a) Minoração de 20% da taxa de IMI, aos prédios urbanos que se encontrem em bom estado de conservação 

(nível de conservação 4 a 5), nos termos do n.º 6 do artigo 112.º do CIMI identificados na. 

b) Minoração de 30% da taxa de IMI, aos prédios urbanos cujo estado de conservação haja aumentado dois 

níveis relativamente à avaliação anterior – e que não tenham requerido correspondente a isenção – nos termos do 

n.º 6 do art. 112.º do CIMI. 

c) Majoração de 20% da taxa de IMI, aos prédios urbanos abrangidos pelas zonas enunciadas e que se 

encontrem em estado de conservação que coloque em risco a sua normal utilização (nível de conservação 1 a 2), 

ao abrigo do n.º 8 do artigo 112.º do CIMI, identificados na listagem. 
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3. Submeter à Assembleia Municipal a presente proposta para aprovação, nos termos da alínea f) do n.º 2 do 

artigo 53.º da Lei n.º 169/99, na sua actual redacção. 

 

Evolução da Execução da Contribuição Autárquica/IMI, da despesa total e do peso da primeira face e 

estas fontes de receita entre 2004 e 2010 

(Preços Correntes) 

 
NOTAS: 

* Corresponde à execução financeira da receita reportada a 28 de Outubro. 

A Receita IMI considerada em 2010, corresponde ao somatório resultante da respectiva execução financeira (entre 1 de Janeiro e 28 de Outubro) e de uma 

previsão efectuada para os últimos dois apuramentos esperados até final do ano da mesma ordem de grandeza registada em 2009 da ordem dos 6 803 000,00 €. 

A Despesa Total Paga considerada em 2010 inclui a execução financeira da despesa reportada a 28 de Outubro e uma estimativa que inclui o pagamento da 

facturação por pagar (Facturado – Pagamento), o pagamento de protocolos e despesas de funcionamento. 

 

Variação arrecadação da Derrama e do IMI entre 2011 e 2010 por aplicação das taxas de IMI 0.68 e 

0.38 aos prédios urbanos e das taxas de 1.5 e 1 na Derrama 
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Avenida D. João V 

Majorações 

 

Avenida D. João V 

Minorações 
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Buraca Velha 

Majorações 

 

Buraca Velha 

Minorações 
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Avenida D. José I 

Majorações 

 

Avenida D. José I 

Minorações 
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Mina Sudeste 

Majorações 
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Mina Sudeste 

Minorações
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Parque Aventura – Bosque 

Majorações 
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Parque Aventura – Bosque 

Minorações 
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Venteira Centro 

Majorações 
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Venteira Centro 

Majorações 
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Venteira Centro  

Minorações 
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LANÇAMENTO DA DERRAMA PARA O ANO 2011. 

Aprovada, por maioria, 

1. O lançamento de uma derrama de 1,5% sobre o lucro tributável sujeito e não isento de imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Colectivas (IRC) para o ano 2011, a aplicar aos sujeitos passivos que apresentem um 

volume de negócios a partir dos 150.000,00 €, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º da Lei das Finanças Locais. 

2. Lançamento de uma taxa reduzida de derrama de 1% para os sujeitos passivos com um volume de 

negócios no ano anterior que não ultrapasse os 150.000,00 €, nos termos do n.º 4 do artigo 14.º da Lei das 

Finanças Locais. 

3. Submeter à Assembleia Municipal para aprovação, ao abrigo da alínea f), do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro na sua actual redacção, as taxas da derrama para o ano 2011, acima mencionadas. 
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EVOLUÇÃO DA EXECUÇÃO DA DERRAMA, DO INVESTIMENTO E DO PESO DA PRIMEIRA 

FACE A ESTE ENTRE 2005 E 2010 

(Preços Correntes) 

 
Fonte: Controlo Orçamental da Receita e da Despesa reportados a 31 de Dezembro e a 28 de Outubro de 2010. 

Tratamento GPC. 

NOTA: 

Em 2005 e 2007 a execução financeira da Derrama reflecte o anterior teor da Lei das Finanças Locais, segundo a qual o limite máximo de 10% incidia sobre a Colecta do Imposto 

sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (IRC). 

A partir do ano 2008 espelha, por seu turno, a cobrança da Derrama nos termos da Lei das Finanças Locais, na sua redacção actual, cujo lançamento anual poderá atingir um limite 

máximo de 1,5% sobre o Lucro Tributável sujeito e não isento de imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC). 

* Relativamente à Derrama o valor previsto corresponde à cobrança deste agregado a 28 de Outubro de 2010, uma vez que, em face ao comportamento registado em 2009, não se 

prevê qualquer entrada significativa, a previsão apontada para os investimentos corresponde, por seu turno, à execução do respectivo agregado em igual período, acrescido do 

diferencial obtido entre o valor facturada e o montante de pagamentos previstos. 

 

EVOLUÇÃO DA EXECUÇÃO/VARIAÇÃO DA DERRAMA E DA RECEITA TOTAL E EVOLUÇÃO 

DO PESO DA PRIMEIRA FACE A ESTA ENTRE 2005 E 2010 

(Preços Correntes) 

 
Fonte: Controlo Orçamental da Receita e da Despesa reportados a 31 de Dezembro e a 28 de Outubro de 2010. 

Tratamento GPC. 

NOTA: 

Em 2005 e 2007 a execução financeira da Derrama reflecte o anterior teor da Lei das Finanças Locais, segundo a qual o limite máximo de 10% incidia sobre a Colecta do Imposto 

sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (IRC). 

A partir do ano 2008 espelha, por seu turno, a cobrança da Derrama nos termos da Lei das Finanças Locais, na sua redacção actual, cujo lançamento anual poderá atingir um limite 

máximo de 1,5% sobre o Lucro Tributável sujeito e não isento de imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC). 

* Relativamente à Derrama o valor previsto corresponde à cobrança deste agregado a 28 de Outubro de 2010, uma vez que, em face ao comportamento registado em 2009, não se 

prevê qualquer entrada significativa, a receita total corresponde igualmente à respectiva execução reportado a igual período acrescida de uma previsão calculada a partir da média 

receita cobrada em Novembro e Dezembro de 2009 após dotação dos montantes para as quais não se prevê execução em 2010 ou que tenham sido submetidos a actualizações em 
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2010 (designadamente: PEF – Capital e Corrente; PSI _ Participação variável do IRS; Resíduos Sólidos; Contrato de Execução da DREL e outras) e calculadas as respectivos 

montantes reportados a 2010. 

 

VARIAÇÃO DA ARRECADAÇÃO PREVISTA DA DERRAMA E DO IMI ENTRE 2011 E 2010 POR 

APLICAÇÃO DAS TAXAS DE IMI 0.68% E 0.38% AOS PRÉDIOS URBANOS E DAS TAXAS DE 1.5% 

E 1% NA DERRAMA 

 

 

PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO IRS. 

Aprovada, por unanimidade, 

1. Fixar em 4% a participação variável no IRS dos sujeitos passivos com domicílio fiscal na área do 

Município da Amadora dos rendimentos relativos a 2011, nos termos e em conformidade com o estatuído no 

artigo 20.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro – Lei das Finanças Locais. 

2. Submeter a presente proposta à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos e ao abrigo das 

disposições conjugadas da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º com a alínea h) do n.º 2 do artigo 53.º, ambos da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção, de forma que a respectiva participação possa ser feita 

atempadamente à Direcção-Geral dos Impostos, no prazo consignado no n.º 2 do artigo 20.º da Lei das Finanças 

Locais. 

 

 
Fonte: Execução da Despesa (Balancete da Despesa) e da Receita (Controlo Orçamental da Receita) reportada, respectivamente, 31 de Dezembro (2007, 2008 e 2009) e previsão  
para 2010 (a partir da execução a 28 de Outubro). 

Tratamento GPC. 

 

NOTAS: 
A Despesa Total Paga considerada em 2010 inclui a execução financeira da despesa reportada a 28 de Outubro e uma estimativa que inclui o pagamento da facturação por pagar 
(Facturado - Pagamento), o pagamento de protocolos e despesas de funcionamento. 

A Receita Total corresponde igualmente à respectiva execução reportada a igual período acrescida de uma previsão calculada a partir da média da receita cobrada em Novembro e 
Dezembro de 2009 após dedução dos montantes para os quais não se prevê execução em 2010 ou que tenham sido submetidos a actualizações em 2010, designadamente: FEF - Capital 
e Corrente; FSI; Participação Variável no IRS; Resíduos Sólidos; Contrato de Execução da DREL e Outros. 
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Fonte: Controlo Orçamental da Receita entre 2007 e 2010 (execução 100% do valor previsto em orçamento).  

Tratamento GPC.    

    

NOTA:    

O valor relativo à previsão da cobrança de IRS para 2011 corresponde ao valor inscrito na Proposta de Orçamento de Estado para 2011. 

* Nos termos da Lei nº 2/2007, de 15 de Janeiro, que aprovou a Lei das Finanças Locais. 

 

 
Fonte: Controlo Orçamental da Receita entre 2007 e 2010 (28 de Outubro) e previsão das transferências para os Municípios em sede da proposta do Orçamento do Município da  
Amadora para 2011. 

Tratamento GPC.   

   

NOTAS:   

* Taxa Máxima na Participação do IRS pela autarquia, nos termos da Lei das Finanças Locais (na sua actual redacção). 

 

 

 

Fonte: Controlo Orçamental da Receita reportado a 31 de Dezembro de 2009 e 28 de Outubro de 2010 e Mapas disponibilizados no Site da DGCI - Declarações Electrónicas,  
reportados à base de 2009 do IMI e da Derrama. 

Tratamento GPC.  

 
 
REUNIÃO DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010 

 

INFORMAÇÕES 

 O Presidente deu conhecimento à Câmara das seguintes informações: 
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. Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 60.907.274,03 €. 

 

. Receita relativa a Averbamento Publicidade, referente ao mês de Setembro 2010, no valor de 5,55 €; 

. Receita relativa a Taxas Abusivas Publicidade, referente ao mês de Setembro 2010, no valor de 

103,01 €; 

 

. Receita relativa a Publicidade, referente ao mês de Setembro 2010, no valor de 34.553,04 €; 

 

. Receita relativa a Plantas - Particulares, referente ao mês de Setembro 2010, no valor de 2.101,32 €; 

 

. Receita relativa a Fichas Técnicas de Habitação, Plantas e Averbamentos - Empresas, referente 

ao mês de Setembro 2010, no valor de 4.642,30 €; 

 

. Receita relativa a Licenças de Utilização - Particulares, referente ao mês de Setembro 2010, no 

valor de 312,54 €; 

 

. Receita relativa a Licenças de Utilização - Empresas, referente ao mês de Setembro 2010, no valor 

de 1.901,58 €; 

 

. Receita relativa a Licenças de Construção/Alterações/Prorrogação de Prazo - Empresas, 

referente ao mês de Setembro 2010, no valor de 21.387,28 €; 

 

. Receita relativa a Licenças de Construção/Prorrogação de Prazo - Particulares, referente ao mês 

de Setembro 2010, no valor de 3.458,37 €; 

 

. Receita relativa a Infraestruturas Urbanísticas, referente ao mês de Setembro 2010, no valor de 

13.074,92 €; 

 

. Relação de Licenças de Alterações, referentes ao mês de Setembro de 2010 (n.º 45); 

 

. Relação de Licenças de Construção, referentes ao mês de Setembro de 2010 (n.ºs 44 e 46); 

 

. Relação de Licenças para Estabelecimentos de Comércio, referentes ao mês de Setembro de 2010 

(n.º 57); 

 

. Relação de Licenças de Utilização, referentes ao mês de Setembro de 2010 (n. ºs 54 a 56); 
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Exercício do Direito de Preferência 

Setembro/Outubro – 2010 
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DELIBERAÇÕES 

PROCESSO 95-PL/02 (REQ. 141326/10) – REQUERENTE: INOGI CAPITAL - FUNDO ESPECIAL 

DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO – ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 2/05 – 

ALTERAÇÃO À LICENÇA DE LOTEAMENTO. 

Aprovada, por maioria, 

1. O pedido de alterações solicitado pelo requerimento n.º 141326/10, datado de 26 de Maio de 2010, com 

as junções efectuadas pelos reqs. n.º 156747/10, de 4 de Agosto de 2010 e 178431/10, de 8 de Novembro de 

2010, e nos termos constantes da informação técnica dos serviços, de 10.11.2010, do D.A.U., mantendo-se tudo o 

anteriormente aprovado e constantes do Alvará de Loteamento n.º 2/05, e respectivos aditamentos. 

2. A discussão pública do pedido de alterações à licença de loteamento titulada pelo Alvará n.º 2/05. 

 

CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA A ELABORAÇÃO DO PROJECTO DA 

UNIDADE RESIDENCIAL MOINHOS DA FUNCHEIRA – ADJUDICAÇÃO. 

Aprovada, por unanimidade, 

1. O Relatório Final elaborado pelo Júri do presente procedimento. 

2. Adjudicar a prestação de serviços de elaboração do projecto de Unidade Residencial Moinhos da 

Funcheira, ao Concorrente n.º 1, CONSULGAL – Consultores de Engenharia e Gestão, S.A., pelo preço total 

101.501,00 €, acrescido do IVA à taxa legal em vigor. 

 

CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

ALIMENTARES E BEBIDAS, POR LOTES - RENOVAÇÃO DO LOTE 1. 

Aprovada, por unanimidade, 

A renovação do Lote 1 “Pão” ao Concorrente – Panfreixo, Lda., pelo valor total de 47.331,00 €, acrescido de IVA 

à taxa legal em vigor, nos termos da informação n.º 134-A/2010, de SGRBM. 

 

TROFÉU CIDADE DA AMADORA EM ESGRIMA. 

Aprovada, por unanimidade, 

1. O apoio à realização do Troféu Cidade da Amadora em Esgrima – 2010, bem como os recursos necessários e 

constantes da informação n.º 165D, de 03.11.2010, do DEDS. 

2. A minuta de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre o Município e a 

Academia de Esgrima João Gomes, de acordo como previsto nos artigos n.º 46.º e 47.º, da Lei n.º 5/2007, de 16 

de Janeiro, e no Regime Jurídico dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo estabelecido no 

Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de Outubro. 

3. Atribuir a verba no valor global de 4.000,00 € à Academia de Esgrima João Gomes, para fazer face aos 

custos de organização do referido troféu. 

 

PROJECTO ADRENALINAS – INTERVENÇÃO NOS BAIRROS DE REALOJAMENTO DO 

CASAL DA MIRA, DO CASAL DO SILVA E ZAMBUJAL – ACTIVIDADES PARA AS FÉRIAS DE 

NATAL. 

Aprovada, por unanimidade, 

1. A realização das Actividades previstas para as férias de Natal. 
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2. Atribuir um apoio financeiro, no valor global de 4.315,00 €, às entidades responsáveis pela dinamização 

das actividades a realizar nas férias de Natal, nos termos da informação n.º 217/IS, de 27.10.2010, DEDS. 

 

CONTRATO-PROGRAMA A CELEBRAR ENTRE A CMA E A ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DE 

LISBOA. 

Aprovada, por unanimidade, 

1. A Minuta do Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar entre o Município e a 

Associação de Atletismo de Lisboa, no âmbito do Projecto de Desenvolvimento do Atletismo no Município da 

Amadora. 

2. A transferência de verba, no montante total 3.500,00 €, para a Associação de Atletismo de Lisboa fazer 

face aos encargos contemplados na estrutura de custos do Programa de Desenvolvimento Desportivo. 

 

PÓLO DE MÚSICA DA AMADORA – FUNCIONAMENTO NO ANO LECTIVO 2010/2011. 

Aprovada, por unanimidade, 

Atribuir a verba, no montante global de 3.050,00 €, para a Escola de Música do Conservatório Nacional, com vista 

à realização do espectáculo anual dos alunos do pólo, para subsidiar a manutenção e renovação dos instrumentos 

musicais e manutenção de telefone e fax. 

 

ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR - LIVROS E MATERIAL ESCOLAR PARA O ANO LECTIVO 2010/2011 

–ACERTO DE VERBAS. 

Aprovada, por unanimidade, 

Atribuir a verba no montante total de 27.334,10 €, relativa ao subsídio para livros e material escolar, transferindo, 

para o efeito, o respectivo valor para as Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico e Jardins-de-infância do Município 

– acerto de verbas, de acordo com o discriminado nos quadros da informação n.º 68/AF, de 05.11.2010, do 

DEDS. 
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REDE NACIONAL BIBLIOTECAS ESCOLARES – ATRIBUIÇÃO DE VERBA AOS 

AGRUPAMENTOS JOSÉ CARDOSO PIRES E ROQUE GAMEIRO. 

Aprovada, por unanimidade, 

A verba no montante total de 10.500,00 €, relativos à Candidatura à Rede de Bibliotecas Escolares 2010, 

transferindo, para o efeito, o respectivo valor para os agrupamentos de Escolas, de acordo com o discriminado no 

quadro da informação n.º 656/E, de 08.11.2010, do DEDS. 

 
 

LINHA MUNICIPAL DE SAÚDE 65+ - TRANSFERÊNCIA DE VERBAS. 

Aprovada, por unanimidade, 

A transferência de verba, no montante de 10.640,00 €, para a Associação Humanitária sem fins lucrativos “O 

Vigilante”, esta tranche corresponde a três meses de funcionamento do Projecto “Linha Municipal de Saúde 65+” 

(Outubro a Dezembro de 2010). 

 

RELATÓRIO DE MONITORIZAÇÃO DA CARTA EDUCATIVA 2007/2010. 

Aprovada, por unanimidade, 

1. O Relatório de Monitorização da carta Educativa. 

2. A submissão, para conhecimento, à Assembleia Municipal da Amadora e Direcção Regional de Educação 

de Lisboa. 

 

CERCIAMA - APOIO À AQUISIÇÃO DE VIATURA. 

Aprovada, por unanimidade, 

Atribuir a verba no montante de 35.000,00 €, relativa à comparticipação do Município para a aquisição do 

Autocarro para a Cooperativa de Educação e Reabilitação de Cidadãos Inadaptados da Amadora (CERCIAMA), 

valor correspondente a 50% da comparticipação concedida pela Tutela. 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA A EMPREITADA DE MUROS DE SUPORTE NA VIA PÚBLICA – 

EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSOLIDAÇÃO - PROC. N.º 41/10 – RECTIFICAÇÃO. 

Aprovada, por unanimidade, 

A rectificação do Relatório Final elaborado pelo júri do procedimento, adjudicando a empreitada “Muros de 

Suporte na Via Pública – Execução de Obras de Consolidação” ao agrupamento de empresas “ARTEMÍSIA – 

Centro de Jardim, Lda. e “EDIFER – Construções Pires Coelho & Fernandes, S.A.”, pelo valor de 168.990,00 €. 

 

CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO 

AOS SISTEMAS LUMINOSOS AUTOMÁTICOS DE TRÂNSITO (SLAT) DO CONCELHO DA 

AMADORA – ABERTURA.  

Aprovada, por unanimidade, 
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1. A abertura de procedimento de Concurso Público Internacional para Assistência Técnica e Manutenção 

dos Sistemas Luminosos Automáticos de Trânsito do Concelho da Amadora, com o preço base de 340.000,00 €, 

acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. 

2. As peças do concurso, designadamente o programa do concurso e o caderno de encargos. 

3. A seguinte composição do Júri 

Membros efectivos: 

Presidente: Anabela Oliveira, 

1.º Vogal: Cecília Reis (que substitui a presidente nas suas faltas ou impedimentos), 

2.º Vogal Raimundo Dantas, 

Membros suplentes: 

1.º Vogal: Pedro Gonçalves, 

2.º Vogal: Júlia Matos. 

Um elemento da D.A. para secretariar o Júri. 

4. A delegação no júri das competências para a realização da audiência prévia dos concorrentes, para a 

prestação de esclarecimentos e para pronúncia sobre erros e omissões identificados pelos concorrentes. 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA A “CONSERVAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DO PARQUE ESCOLAR 

MUNICIPAL – DRENAGENS” – EMPREITADA N.º 38/10 – APROVAÇÃO DA MINUTA DE 

CONTRATO. 

Aprovada, por unanimidade, 

A minuta contratual referente ao Concurso Pública para a “Conservação e Beneficiação do Parque Escolar 

Municipal – Drenagens”. 

 

RECRIA - PROCESSO 1/10. 

Aprovada, por unanimidade, 

1. A aprovação da informação dos serviços n.º 289/10; 

2. A candidatura ao Programa RECRIA de Susana Isabel de Sousa Pascoal, na qualidade de proprietária do 

imóvel sito na Rua 1.º de Maio, n.º 27 C e 27 D, freguesia da Venteira, Amadora, de acordo com os seguintes 

valores: 

- Custo final da obra: 145.213,34 €; 

- Comparticipação global: 58.043,58 €; 

- Comparticipação do IHRU: 34.826,15 €; 

- Comparticipação da Câmara Municipal da Amadora: 23.217,43 €; 

3. Que a comparticipação da Câmara Municipal da Amadora seja facultada aos proponentes da candidatura a 

partir do momento em que estejam executadas mais de 50% das obras aprovadas pelo IHRU. 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA INTERVENÇÃO NO EDIFICADO NA AV. SANTOS MATTOS – 

RESPOSTA A RECLAMAÇÃO. 

Aprovada, por unanimidade, 

Rejeitar, por extemporaneidade, a reclamação apresentada pela concorrente ENGITETRA CONSTRUÇÕES, 

Lda., no âmbito da empreitada “Intervenção no Edificado da Avenida Santos Mattos, freguesia da Venteira, 
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Amadora” (processo n.º 02/DRPHP/2010), nos termos e para os efeitos do teor do Parecer n. 306/10, de 

11.10.2010, da Divisão de Apoio Jurídico, não prescindindo que a reclamação teria sempre que ser indeferida pelas 

fundamentos que se expõem no mencionado Parecer. 

 

1.º PASSATEMPO LITERÁRIO PARA JOVENS. 

Aprovada, por unanimidade, 

1. A realização da 1.ª Edição Passatempo Literário para Jovens, no âmbito da actividade da Biblioteca 

Municipal Fernando Piteira Santos. 

2. As respectivas normas de participação do aludido Passatempo Literário. 

 
ESTABELECIMENTO “TRIBAL BAR” (CLUBE 5) - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO. 

Aprovada, por unanimidade a alínea b) 

a) Suspender o acto administrativo que determinou a restrição do horário de funcionamento do 

estabelecimento para as 24 horas, mantendo-se o horário praticado anteriormente à sua restrição (2 horas). 

b) Manter o acto administrativo que determinou a restrição do horário de funcionamento do 

estabelecimento para as 24 horas. 

 

CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA FORNECIMENTO DE SACOS PLÁSTICOS 

DESCARTÁVEIS PARA CONTENTORES SEMI-ENTERRADOS – APROVAÇÃO DA MINUTA DE 

CONTRATO.  

Aprovada, por unanimidade, 

A minuta contratual referente ao Concurso Público Internacional para o “Fornecimento de Sacos Plásticos 

Descartáveis para Contentores Semi-Enterrados”. 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA A EMPREITADA DE CONSERVAÇÃO E BENEFICIAÇÃO DO 

PARQUE ESCOLAR MUNICIPAL – ELECTRICIDADE – PROC. N.º 42/10 – APROVAÇÃO DA 

MINUTA DE CONTRATO.  

Aprovada, por unanimidade, 

A minuta do contrato a celebrar com a empresa OMNINSTAL – Electricidade, S.A., relativa “Empreitada n.º 

42/2010 – Conservação e beneficiação do Parque Escolar – Electricidade”. 

 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010 

 

DELIBERAÇÕES 

GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA O ANO 2011 (PLANO PLURIANUAL DE 

INVESTIMENTOS E PLANO DE ACÇÕES MUNICIPAIS). 

Apresentação Sumária. 

 

ORÇAMENTO ORDINÁRIO PARA O ANO 2011. 

Apresentação Sumária. 
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REUNIÃO DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010 

 

INFORMAÇÕES 

 O Presidente deu conhecimento à Câmara das seguintes informações: 

 

. Resumo Diário de Tesouraria, no valor de 57.579.562,14 €. 

 

. Receita relativa a Renovação de Cartões de Vendedor ambulante, referente ao mês de Outubro 

2010, no valor de 2,03 €; 

 

. Receita relativa a Horários de Funcionamento, referente ao mês de Outubro 2010, no valor de 

271,32 €; 

 

. Receita relativa a Ocupação de Via Pública, referente ao mês de Outubro 2010, no valor de 873,76 

€; 

 

. Receita relativa a Ocupação de Via Pública – Juros de Mora, referente ao mês de Outubro 2010, no 

valor de 33,23 €; 

 

. Receita relativa a Cemitérios – Averbamento de alvará, referente ao mês de Outubro 2010, no valor 

de 5,55 €; 

 

. Receita relativa a Averbamento Publicidade, referente ao mês de Outubro 2010, no valor de 5,55 €; 

 

. Receita relativa a Juros de Mora Publicidade, referente ao mês de Outubro 2010, no valor de 127,51 

€; 

 

. Receita relativa a Publicidade, referente ao mês de Outubro 2010, no valor de 23.176,44 €; 

 

. Receita relativa a Plantas/Averbamentos/Fichas Técnicas - Particulares, referente ao mês de 

Outubro 2010, no valor de 1.669,05 €; 

 

. Receita relativa a Fichas Técnicas de Habitação, Plantas e Averbamentos - Empresas, referente 

ao mês de Outubro 2010, no valor de 1.442,23 €; 

 

. Receita relativa a Licenças de Utilização - Particulares, referente ao mês de Outubro 2010, no valor 

de 323,84 €; 
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. Receita relativa a Licenças de Utilização - Empresas, referente ao mês de Outubro 2010, no valor 

de 4.468,67 €; 

 

. Receita relativa a Licenças de Construção/Alterações/Prorrogação de Prazo - Empresas, 

referente ao mês de Outubro 2010, no valor de 16.385,91 €; 

 

. Receita relativa a Licenças de Construção/Alterações/Prorrogação de Prazo - Particulares, 

referente ao mês de Outubro 2010, no valor de 97,06 €; 

  

. Relação de Licenças de Alterações, referente ao mês de Outubro 2010, (n.ºs 48 e 49);   

 

. Relação de Licenças de Construção, referente ao mês de Outubro 2010, (n.º 47);   

 

. Relação de Licenças de Utilização, referente ao mês de Outubro 2010, (n.ºs 58, 60, 62, 64 e 65);   

 

. Relação de Licenças de Utilização para Estabelecimentos Comerciais/Serviços, referente ao mês 

de Outubro 2010, (n.ºs 59, 61 e 63).   

 

DELIBERAÇÕES 

CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA NAS DIVERSAS INSTALAÇÕES DO MUNICÍPIO DA AMADORA - ABERTURA. 

Aprovada, por unanimidade, 

1. A abertura do Concurso Público Internacional para a Prestação de Serviços de Vigilância em Diversas 

Instalações Municipais, cujo valor estimado é de 4.291.500,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

2. As respectivas peças de concurso, nomeadamente, Programa de Concurso e Caderno de Encargos. 

3. A constituição do Júri do Concurso, que será composto: 

Membros Efectivos: 

Presidente: Dra. Inês Daniela Costa 

1.º Vogal: Dra. Ana Paula Viana (que substitui a Presidente nas suas faltas e impedimentos) 

2.º Vogal: Dra. Marisa Durão 

Membros Suplentes: 

1.º Suplente: Dr. Paulo Oliveira 

2.º Suplente: Teresa Fonseca 

Um elemento da D.A. para secretariar o Júri. 

4. Delegar no Júri, a competência para a realização da audiência prévia dos concorrentes, para a prestação de 

esclarecimentos e para a pronúncia sobre erros ou omissões identificados pelos concorrentes, de acordo com o 

previsto no n.º 2 do artigo 69.º conjugado com o n.º 5 do artigo 61.º do Código dos Contratos Públicos. 

5. Submeter à autorização da Assembleia Municipal, nos termos e ao abrigo do previsto no n.º 6 do artigo 

22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, a realização da despesa com a repartição plurianual de encargos 
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por 4 (quatro) anos económicos (de 2011 a 2014), no valor global de 4.291.500,00 €, a título de serviços regulares 

e pontuais de vigilância, ao qual acrescerá o I.V.A. à taxa legal em vigor, nos seguintes termos: 

a) Em 2011 no valor global de 1.312.000,00 €, sendo o valor de 1.303.500,00 €, correspondente a 11 

(onze) meses de prestação de serviços regulares e, o valor de 8.500,00 €, a título de serviços pontuais; 

b) Em 2012, no valor global de 1.430.500,00 €, sendo o valor de 1.422.000,00 €, correspondente a 12 

(doze) meses de prestação de serviços regulares e o valor de 8.500,00 €, a título de serviços pontuais; 

c) Em 2013, corresponde o valor global de 1.430.500,00 €, sendo o valor de 1.422.000,00 €, 

correspondente aos 12 (doze) meses da prestação de serviços regulares e, o de 8.500,00 €, a título de 

serviços pontuais; 

d) Em 2014, correspondente a 1 (um) mês de prestação de serviços regulares no valor de 118.500,00 €. 

 

PROJECTO DE ALTERAÇÃO DA DELIMITAÇÃO DA RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL DO 

MUNICÍPIO DA AMADORA. 

Aprovada, por maioria, 

A alteração da delimitação da Reserva Ecológica Nacional para o Município da Amadora, constante do projecto 

apresentando. 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO N.º 20/P/2010 

Considerando que: 

1. No dia 23 de Julho de 2010, foi publicado em Diário da República o novo Regulamento Orgânico dos Serviços 

Municipais do Município da Amadora; 

2. O novo Regulamento prevê uma nova unidade flexível – Gabinete de Projectos Especiais; 

3. Esta nova unidade orgânica não se encontra provida de dirigente; 

4. Existe a necessidade de agilizar procedimentos administrativos no sentido de os tornar mais eficazes e 

eficientes;  

Delego na Sra. Dra. Dina Teresa Mendes Moreira, Técnica Superior, no que concerne à gestão do Gabinete de 

Projectos Especiais: 

A. A competência de assinar ou visar correspondência do Município da Amadora com destino a quaisquer 

entidades ou organismos, à excepção da destinada a Ministérios, Secretarias de Estado e Direcções-Gerais; 

B. Praticar todos os actos de mero expediente relativos ao Gabinete de Projectos Especiais, ou seja, a praticar 

todos os actos que se limitem a disciplinar e organizar o andamento ou a tramitação de processos que não 

importem decisão, denegação, reconhecimento ou aceitação de qualquer direito. 

Ratifico todos os actos entretanto praticados pelo delegado nas matérias agora delegadas. 

Publique-se ao abrigo do disposto no n.º 2, do artigo 37.º do C.P.A.. 

Amadora, 2 de Novembro de 2010 

 

 O Presidente 

(Joaquim Moreira Raposo) 
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DESPACHO N.º 21/P/2010 

Considerando que: 

1. Por deliberação de Câmara de 18.02.04, através da Proposta n.º 86/2004, foi aprovada por unanimidade a 

permuta do terreno nos termos da transacção judicial efectuada no âmbito dos Autos de Acção Ordinária que 

correu seus termos na 1.ª Secção da 3.ª Vara Cível da Comarca de Lisboa, sob o n.º 7086/1993. 

2. A permuta do terreno em causa, estipulada na referida proposta, não se efectivou até à presente data, por 

factos supervenientes, que impossibilitaram a sua verificação, sendo que, e mantendo-se o imperativo interesse de 

ambas as partes, em concretizar a citada permuta de terrenos, importa proceder a uma nova avaliação do Lote de 

terreno n.º 21, do Alvará de loteamento 10/88, inscrito na matriz predial urbana da freguesia da Mina sob o artigo 

3227. 

3. Aportados aqui, para levar por diante o referido supra impõe-se constituir uma comissão de avaliação. 

 

Determino: 

A criação de uma comissão de avaliação do terreno, com a área de 252 m2, inscrita na matriz predial sob o n.º 

3227 e descrita na 1.ª Conservatória do registo Predial da Amadora, na freguesia da Mina, com o n.º 

00470/160988, designada por G-1, proveniente por doação, direito esse que se encontra registado pela inscrição 

G-A, ap. 36/160988, constituída pelos seguintes elementos: 

 

1.º Dr.º Aurélio Cunha; 

2.º Arq.º Vítor Ferreira; 

3.º Eng.º José Duque. 

Amadora, 08 de Novembro de 2010 

 

O Presidente 

(Joaquim Moreira Raposo) 

 

DESPACHO N.º 22/P/2010 

Considerando que: 

1. O terreno, pretensamente, sob o art.º 376.º, com a área de 750 m2, sito na freguesia da Damaia, Estrada 

Militar, integrada na Unidade Operativa de Planeamento e Gestão 04, está ocupado pelo município; 

2. O terreno em causa está inserido em espaço urbano e localiza-se em quarteirão onde não é possível 

determinar qualquer valor modal, pela inexistência de construções legais; 

3. A área em causa está, de momento, ocupada por um parque de estacionamento; 

4. Se pretende alocar o terreno a equipamento escolar; 

5. O Proprietário se encontra privado do seu uso e fruição; 

6. Não é possível determinar o valor do respectivo terreno, tendo em conta a função a que o mesmo está 

consagrado; 

7. Aportados aqui, para levar por diante o referido supra impõe-se constituir uma comissão de avaliação. 

Determino: 
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A criação de uma comissão de avaliação do terreno, com a área de 750 m2 de terreno, sob o art.º 376.º, sito na 

freguesia da Damaia, Estrada Militar, integrada na Unidade Operativa de Planeamento e Gestão 04, constituída 

pelos seguintes elementos: 

1.º Dr.º Aurélio Cunha; 

2.º Arq.º Vitor Ferreira; 

3.º Eng.º José Duque. 

Amadora, 19 de Novembro de 2010 

 

O Presidente da Câmara 

Joaquim Raposo 

 

DESPACHO N.º 23/P/2010 

Considerando que: 

1. A estratégia de promoção da coesão social e territorial que a Câmara Municipal tem vindo a 

prosseguir está em concatenação com o aprofundamento da política de regeneração urbana e de 

qualificação do espaço público; 

2. A iniciativa Bairros Críticos - Operação Cova da Moura, foi aprovada através da Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 143/2005, de 7 de Setembro, a qual integra uma pluralidade de 

intervenções materiais e imateriais, através das quais se pretende estimular e testar soluções 

institucionais, procedimentais e tecnológicas inovadoras em termos de concepção, implementação e 

avaliação da acção pública em áreas criticas; 

3. A elaboração do Plano de Pormenor da Cova da Moura constitui uma das medidas incluídas no 

Programa de Intervenção da Cova da Moura, no âmbito da aludida iniciativa de Operações de 

Qualificação e Reinserção Urbana; 

4. Por deliberação de Câmara de 3 de Março de 2010, através da Proposta n.º 45/2010, foi aprovado 

proceder-se à abertura de um Concurso Público Internacional para Aquisição dos Serviços de 

Elaboração do Plano de Pormenor da Cova de Moura; 

5. Por deliberação de Câmara de 15 de Setembro de 2010, através da Proposta n.º 308/2010, foi 

aprovado adjudicar-se a Aquisição dos Serviços de Elaboração do Plano de Pormenor da Cova da 

Moura ao Consórcio Externo: Vasco da Cunha – estudos e projectos (Lisboa) S.A. e TIS.pt 

Consultores em Transportes, Inovação e Sistemas, Lda.; 

6. Pela complexidade e necessária operacionalização deste plano é ingente a designação de uma 

comissão técnica de acompanhamento municipal à elaboração do Plano de Pormenor da Cova da 

Moura. 

 

Designo: 

A comissão técnica de acompanhamento municipal à elaboração do Plano de Pormenor da Cova da Moura, 

com a seguinte composição: 

a) Dr.ª Margarida Guimarães (que manterá a ligação com a Comissão Executiva); 

b) Eng.º José Melo e Silva; 

c) Arqt.ª. Gabriela Brito (que fará a coordenação com a equipa projectista); 
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d) Dr.ª Telma Correia; 

e) Arqt.º Manuel Gonçalves, e; 

f) Arqt.ª Celeste Baptista; 

Amadora, 23 de Novembro de 2010 

 

O Presidente da Câmara 

Joaquim Raposo 

 

DESPACHO N.º 20/GVRM/2010 

Considerando que: 

O cargo de Chefe de Divisão da Divisão de Aprovisionamento encontra-se vago, em virtude do seu anterior 

titular, a Técnica Superior Maria Isabel da Silva Nunes, se ter aposentado em 30 de Setembro de 2010; 

De modo a garantir o planeamento, programação, controlo e coordenação de tarefas afectas àquela Divisão, 

importa dotá-la de competente chefia. 

Deste modo, no uso da competência delegada nos termos da alínea p), do despacho n.º 34/P/2009, proferido 

pelo Sr. Presidente da Câmara Municipal da Amadora, em 26 de Outubro de 2009, e ao abrigo do disposto no n.º 

1, do artigo n.º 27.º, da Lei n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, nomeio, 

em regime de substituição, o Técnico Superior, Pedro Jorge Queiroz Castanheira da Costa no cargo de 

Chefe de Divisão, da Divisão de Aprovisionamento. 

O presente Despacho produz efeitos a 1 de Outubro de 2010, por urgente conveniência de serviço. 

Amadora, 8 de Novembro de 2010 

 

A Vereadora 

(Rita Madeira) 

 

DESPACHO N.º 21/GVRM/2010 

Constituindo-se a mobilidade interna como um instrumento privilegiado de gestão de recursos humanos na 

medida em que permite a adequação entre as capacidades e aptidões dos funcionários e o perfil funcional dos 

diferentes postos de trabalho, dotando os serviços mais carenciados dos efectivos considerando necessário ao 

desenvolvimento da sua actividade com carácter de permanência; 

 

Considerando a necessidade de harmonizar objectivos e estratégias de actuação, determino: 

 

* A afectação ao Gabinete Operacional do Serviço de Polícia Municipal, da Assistente Técnica, Maria Isabel de 

Brito Caeiro Rolo, com efeitos do dia 22 de Novembro. 

Amadora, 17 de Novembro de 2010 

 

Por delegação de competências do Presidente da Câmara 

A Vereadora responsável pela área de Recursos Humanos 

Rita Madeira 
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DESPACHO N.º 22/GVRM/2010 

Considerando que: 

O artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 4/89, de 6 de Janeiro, na versão da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, dispõe 

que “Têm direito a um suplemento remuneratório designado ‘abono para falhas’ os trabalhadores que manuseiem 

ou tenham à sua guarda, nas áreas de tesouraria ou cobrança, valores, numerário, títulos ou documentos, sendo 

por eles responsáveis”; 

 

O artigo 1.º do supra mencionado diploma estipula que o mesmo “é aplicável aos serviços da administração 

directa e indirecta do Estados, bem como, com as adaptações respeitantes às competências dos correspondentes 

órgãos das autarquias locais, aos serviços das administrações autárquicas.”; 

 

O trabalhador Nuno Miguel Santos Joaquim de Oliveira, n.º mecanográfico 1357, a prestar serviços no Gabinete 

Operacional da Polícia Municipal desta Câmara, manuseia valores e numerário, que os tem à sua responsabilidade 

e que é responsável pelos mesmos, no âmbito das tarefas desempenhadas no referido serviço; 

 

Determino, no uso da competência que me foi delegada pelo Senhor Presidente e constante, designadamente, nos 

Despachos 28/P/2009 e 34/P/2009, ambos datados de 26 de Outubro de 2009, que seja atribuído o abono para 

falhas a Nuno Miguel Santos Joaquim de Oliveira, n.º mecanográfico 1357, nos termos do disposto nos n.ºs 

4 e 5 do artigo 73.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro. 

Amadora, 19 de Novembro de 2010. 

 

A Vereadora 

(Rita Madeira) 

 

DESPACHO N.º 4/GVGO/2010 

O efectivo de recursos humanos traduzidos no agora designado mapa de pessoal da autarquia, tem ao 

longo dos anos vindo a crescer, naturalmente, por forma a fazer face às crescentes atribuições e competências 

descentralizadas para as autarquias locais, de que o Município da Amadora não constitui excepção, bem pelo 

contrário. Veja-se o caso recente da descentralização para este município, das competências do Ministério da 

Educação em matéria de pessoal não docente. 

A existência das organizações administrativas, maxime, os municípios, justifica-se pela necessidade de dar 

resposta aos problemas das populações, nos mais variados aspectos que reveste a vida em comunidade. 

A regra é a de que as organizações se devem estruturar para que a resposta aos referidos problemas, no 

sentido lato da expressão, se faça de modo célere, segundo critérios de eficiência (melhor utilização dos recursos 

disponíveis) e eficácia (alcance dos objectivos através dos recursos disponíveis). 

Neste momento a estrutura organizacional que se refere à gestão do Departamento de Obras Municipais 

carece de rearranjo, no sentido de aproximar-se dos níveis de eficácia e eficiência exigidos. 

Com a aprovação do novo Regulamento Orgânico dos Serviços Municipais foi criada a Divisão de 

Manutenção de Equipamentos do Departamento de Obras Municipais, que foi incumbida na função de garantir 

a conservação e reparação dos edifícios e equipamentos municipais e do parque escolar. 
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Torna-se necessário estabelecer a coordenação da respectiva divisão, sendo que a coordenação não é mais 

do que o processo de integração das diferentes actividades desenvolvidas em cada unidade orgânica ou serviço da 

organização, de forma a atingir os resultados organizacionais pretendidos. Sem esta integração, perder-se-ia o 

sentido da organização como um todo. 

Assim, no concerne à Divisão de Manutenção de Equipamentos do Departamento de Obras 

Municipais, atribui-se a sua coordenação ao Sr. Eng.º José Estanislau Graça Lopes da Fonseca, Técnico 

Superior, no qual subdelego, ao abrigo das devidas autorizações superiores, as seguintes competências: 

a) Assinar ou visar a correspondência da Câmara Municipal da Amadora com destino a quaisquer 

entidades ou organismos, à excepção da destinada a ministérios, secretarias de estado e direcções-gerais; 

b)  Praticar todos os actos de mero expediente relativos à área da Divisão de Manutenção de 

Equipamentos, ou seja , a praticar os actos que se limitem a disciplinar o andamento ou a tramitação de 

processos que não importem decisão, denegação, reconhecimento ou aceitação de qualquer direito. 

Amadora, 4 de Outubro de 2010 

 

(Gabriel de Oliveira, Eng.º) 

Vereador 

 

DESPACHO N.º 5/2010 

Considerando que: 

I. – A figura da Delegação de Poderes constitui um instrumento de Desconcentração 

Administrativa, contribuindo para agilizar a tramitação dos procedimentos administrativos; 

II. – A Administração Pública deverá ser estruturada e pautar a sua actividade em obediência ao 

Princípio da Desburocratização e da Eficiência, previsto no artigo 10.º do Código de Procedimento 

Administrativo, com o objectivo de alcançar celeridade, economia e eficiência das suas decisões, assegurando-se 

por esta via uma gestão adequada aos princípios gerais do procedimento administrativo, sem colidir com a efectiva 

garantia dos direitos e interesses dos administrados/particulares; 

III. – Tendo em conta que a adopção desta metodologia possibilita ao Delegante ser aliviado da carga de 

trabalho que sobre si impende, relacionada com o cumprimento de actos meramente instrutórios e instrumentais 

que podem ser praticados pelo Pessoal Dirigente, libertando-o para a execução de tarefas mais relevante no 

âmbito das matérias essenciais, cujos pelouros lhe estão atribuídos; 

IV. – O Delegante dispõe da faculdade de, a todo o tempo, emitir instruções ao Delegado e, a todo o 

tempo, avocar o poder delegado, bem como revogar os actos por praticados pelo Delegado, nos termos do 

disposto no artigo 39.º do Código de Procedimento Administrativo. 

V. – Através do despacho n.º 28/P/2009, o Senhor Presidente da Câmara Municipal da Amadora delegou 

no Vereador Gabriel de Oliveira as competências comuns no âmbito da Área da Gestão Urbanística e nos termos 

do despacho do Senhor Presidente da Câmara n.º 31/P/2009, com a redacção introduzida pelo despacho n.º 

48/P/2009 delegou no mesmo Vereador “os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, na redacção 

dada pela Lei n.º 60/2007 de 4 de Setembro, com excepção das matérias objecto de delegação em outros Vereadores”. 

VI. – Prevê-se o n.º 3 do artigo 5.º conjugado com o n.º 5 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de Dezembro, na actual redacção, que a concessão de autorização de utilização de edifícios e suas fracções, bem 
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como as alterações da utilização das mesmas sejam da competência do Senhor Presidente da Câmara, com 

faculdade de delegação nos Vereadores, podendo ser subdelegada nos dirigentes dos serviços municipais. 

VII. – O diploma referenciado igualmente prevê no artigo 75.º, conjugado com a alínea j) do artigo 2.º, a 

faculdade de delegação do Senhor Presidente da Câmara nos Vereadores, com faculdade de subdelegação nos 

dirigentes dos serviços municipais, da competência para emissão de alvarás de autorização de utilização. 

Por fim e tendo em conta o disposto no n.º 3 do artigo 70.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na 

redacção actual e no artigo 35.º e 36.º do Código de Procedimento Administrativo, determino Delegar no Senhor 

Director do Departamento de Administração Urbanística, Eng. José Elísio Fernandes Melo e Silva, as 

seguintes competências: 

1. Concessão de autorização de utilização de edifícios e suas fracções, bem como as alterações da utilização dos 

mesmos, nos termos conjugados dos n.º 3 do artigo 5.º e n.º 5 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 18 de 

Dezembro, na sua actual redacção; 

2. Emissão de alvarás de autorização, nos termos do artigo 75.º , em conjugação com a alínea j) do artigo 2.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 18 de Dezembro, na sua actual redacção. 

Amadora, 10 de Novembro de 2010 

 

O Vereador, 

(Gabriel de Oliveira, Eng.º) 

 


